
LOCATÁR|O - O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOC|AL, pessoa jurÍdica de direito público, inscrito
no CNPJ sob o n.0 08.937.139/0001-78, com sede na Rua Oscar Loureiro, no 66, Centro, nesta cidadê de
Surubim, Estado de Pernambuco, neste ato representada por sua Gestora, a Sra. PENÉLOPE REGINA SILVA
DE ANDRADE, brasrleiÍa, casada, assistente social, inscrita no CPF/Í\ilF sob o no 058.645.824-74, poíiado,ê da
cédula de identidadê n0 6.907.550 SDS/PE, residente e domiciliadâ na Rua Expedito Lopes, no 25, Centro,
Surubim/PE.

Prefeitura Municipal de Surubim
PROCURADORIA GERAL Oó IAUNTCÍPTO

Contrato n.o 018/2018.
coNTRATo DE LocAçÃo oe eeu rnróveL
URBANO QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO
MUNtcrpAL DE AsstsrÊNctA soctAL E A sRA.
LUZINETE BEATRZ SILVA DE LIMA.

Em consonância com a justificative dê Dispensa de Licitaçãonoo,l3/2018, Procêsso AdministÍativo no
019/2018, nos têrmos do disposto no art.24, inciso X, ê art. 54, s2", da Lei FedeÍat n" 8.666193, bêm como dê
seu artigo 62, § 3", e do disposto na Lei Federal no 8.245191, e suas altêraÇôes, âs partes RESOLVEM:

Cláusula PrimêiÍa - Do Objeto:

1.1.O presente contrato tem por objeto a locaÇáo do imóvel localizado na Rua Oscar Loureiro, no 141,
Cabaceira, SuÍubim/PE, para o funcionamento da Sede do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), por 12
(doze) meses.

1 .2. Constitui anexo deste contrato laudo de avaliaçáo do imôvel locado.

Cláusula Sêgunda - Da Destinaqão do lmóvel

2.1 O imóvel destina-se ao funcionamento especÍfico da Sede do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE).

2.2 Por êzóes de inteÍesse público, poderá o LOCATÁRIO alterar a Íinalidade pública a ser atendida pela
presênte locação, a qualquer tempo, §em que isso acarrete rescisão do contreto, multa ou o dêvêr de pagar
qualquer indenizaçáo ao LOCADOR.

2.3 A modificaçáo na destinação a ser dade ao imóvel será formalizada através de termo aditivo, autorizado pela
Secretaria de Adminiskação Municipal, êm conformidade com a Lei Federel no 8.666/93.

Cláusula Terceira - Da Vigência e Eíicácia

3.1 O prazo de vigência deste contrato é de '12 meses, tendo por termo iniÕiel o die 0í/02/20í8 ê final
0*tM2nú9.

atehdida através da presente contrataçáo, mediante assinaturâ de termo editivo, apÓs áo de
ustificativa por escrito e autorizaçáo da autoridade competente para celebrar o cont
OCATÁRIO, por prazo máximo de atê ô0 (sessenta meses) conforme disciplina a Lei Fêd

3.1.1 Esgotado o prazo de vigência deste contrato, este se extrngurrâ de pleno direito, indepêndentê de
notiícaÇáo, aviso ou inlerpelaçáo judicial ou extrajudicial, obrigando-se o LOCATARIO a desocupar o imóvel,
entregando-o nas condiçÕes previstas neste instrumento contratual.

3.2 O prazo de vigência deste contralo poderá ser prorrogado, ênquanto houver necessidade pública a ser
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LOCADORA - LUZINETE BEATRIZ SILVA DE LIMA, brâsileira, viúva, inscrita no CPF/MF sob o n.
657.702.264-04 e no RG no 1.242.327 SDS/PE, residente na Rua Antônio Medeiros Sobrinho, no 011, Cabaceira,
na cidade de Surubim/PE.
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3.3 É vêdada a prorrogação automática do presente contrato e, na hipótese de irregularmente se verificer a
continuidade da utilizaçáo do imóvel pelo LOCATÁR|O após findo o prãzo ajustado entre as partês, náo ocorrerá
a transformaçáo do contrato em pacto por ?razo indeterminado.

3.3.'1 Na ocorrência da hipótese prevista no item anterior, o LOCATÁR|O ressarcirá ao LOCADOR o
correspondente ao valor do aluguel, propórcionalmente ao perÍodo em que permanecer irregularmênte no
imóvel.

Cláusula Ouarta - Do Valor do Contrato e Reejusto

4.'1 Tendo em vista o laudo de avaliação do imóvel locado, datado de 2510112018, eleborado pêlo LOCATÁRIO
em consideraçâo às caracterÍsticas do bem, e os valores praticados no mercedo imobiliário da região, as partes
fixam o aluguel mensal de R$ 1.000,00 (hum mil reais), perfazendo um valor totel de R$ 1000,00 (hum mrl
reais).

4.3 O pÍêsente contrato deverá ser reajustado em pêriodicidade anual, contada a partir da assinatura do
contrato.

4.4 Em caso de reajuste, o novo valor será calculado tomando-se por base o lndice Nacional de PreÇos ao
Consumidor do lnstituto Brasileíro de Geografia e Estatística (INPC - IBGE).

4.6 Sê, durante â locaçáo, a coisa alugada se deteriorar, sem culpa do LOCATARIO, e o imóvel ainda servir para
o Íim a que se destinava a este caberá pedir reduçáo proporcional do valor do aluguel.

Cláusula Quinta - Dos Recursos Orçamentários

5.1 As despesas alusivas ao objeto deste termo decorreráo da seguinte dotaçáo orÇamentáÍia
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Fundo Municipal dê Assistência Social
Entidades Supervisionadas
Fundo Municipâl dê Assistênciâ Sociâl de Surubim
Fundo Municipal de Assistência Social de Surubim
Assistência Social
Administração Geral
Gestáo da Assistência Social
ManutenÇáo das Atividades do FMAS
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica EF

decorrentes de seus atos, bem
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Cláusula Sexte - Das Obrlgaçõês do Locador

6.1 O LOCADOR é obrigado a:

6.1,1 EntÍegar ao LOCATARIO o imóvel alugado em estado de servir ao uso a que se destina e na data fixada

no item 3.1 deste instrumento,

6.1.2 Garantir, durante o tempo de locagão, o uso pacífico do imóvel locado, rêsguaÍdando ci LOCATARIO dos

embaraÇos e turbaçôes de terceiros, que tenham ou pretendam ter direito sobre a coisa alugada;

6.1 3 Responder pelos vícios e defeitos anteriores à locaçáo;

6.1.4 Responder pelos danôs ao patrimÔnio do LOCATÁR|O
defeitos anteriores à looação, como desabamentos decorrente
vÍcios pré-€xistentes ne instalaçáo elétrica, etc;
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4.2 O LOCADOR anui expressâmente com o resultado do laudo de eveliaÇão mencionado nesta cláusula.
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6.1.5 Responder pelas obrigaçóes tributárias incidentes sobrê ô imóvel, como impostos, taxas e contribui Çôes de
melhoriai

6.1.6 Responder pelos débitos de energia elétrica, de prômio de seguro contra fogo, de gás, de água, e de
serviço de telêfonia ou de outros meios de comunicaçâo anteriores à locâçâo;

6.1 .7 Pagar as taxas de administraçâo imobiliária e de intermêdiaçôes, se existirêm;

6.1.8 Pagar as despesas extraordinárias de condominio, aÍ se incluindo todas aquelas que náo se reÍiram e
gastos rotineiros de mânutençáo do edifício, especialmente âs enumeradas no parágrado úníco do ârt. 22 da Lei
Federal no 8.245191;

6.1.9 Fornecêr ao LOCATÁR|O recibo discriminado das importâncraq por este pagas, vedada a quitaçáo
genérica;

6.1.10 Mentêr, durante toda a execuçâo do contrato, em compatibilidade com as sues obrigaÇÕes, todâs es
condiçÕes de habilitação jurÍdica e regularidade fiscal exigidas pera â contratação;

6.1 .1 1 Averbar o presente contrato junto à matrÍcula do imóvêl logo após a sua publiceçâo.

Cláusula Sátimâ - Das Obrigações do Locatário

z t o rocntÁnto é obrigado e:

7,1.1 Pagar pontualmente o aluguel;

7 .1 2 Ulilizato jmóvel para atêndimento dâ finâlidâdê públicâ êspêcifjêâdâ no item 2.1 deste in§trumento;

7.1.3 Manter o Ímóvel locado em condiçôes de limpeza, de seguranEa e de utilizaçâo,

7.1,4 Restituir o imóvel, finda a locaÇAo, no estado em que o recebeu, §alvo a§ deterioraçÕe§ decoÍentes de.seu
uso normal e aquelas decorrentes de caso fortuitô ou força mâior,

7.1.5 LevaÍ imediâtâmênte eo conhêcimênto do LOCADOR o surgimento de qualquer dano ou defeito cuja
repâraçâo a este incumba, bem como as eventuais turbagôes de terceiros;

7.'1.6 Responder pelos débitos dê eneígia elêtrica, de prêmio dê sêguro contra fogo, de gás, de água, ê dê
serviço de telefonia ou dê outros meios de comunicaçáo, rêferentes ao perfodo de vigência contratuali

7.í.7 Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seu mandatário, mediante combinação prévia, de diae
hora, bem como admitir que seja o mesmo visitado por teceirtos na hipótesê de sua elienaçáo, quando náo
possuir interessê no exêrcício do direito de pÍeferência de aquisiçáo;

7.1.8 CumpriÍ integralmente â convêçáo dê condomÍnio e os regulamentos intêrnos;

7 .1.9 PagaÍ as despesas ordinárias de condomÍnio, entendidas como tais aquelas necessáÍias à conservaçáo ê
manutençáo do imóvel, notedamente as enumerades no §1" do art. 23 de Lei Federal no 8.245191.

Cláusula Oltava - Oas PrêrÍogativat do Locatárlo

8.1 Com bâse no §3o do ert. 62 ê no artigo 58, incisos I ê ll, da Lêi Federal 8.666/93, sâo atribuldas ao
LOCÁTÁRIO as seguintes prerrogativas:

8.1.1 Modificar unilateralmente o contrato para melhor adequaçáo ao atendimento da Íinelidade
público a quê se destina, §endo sempre assêgurâda ao LOCADOR a mânutenÇâo do equill
financeiro do aluste,

8.1 .2 As cláusulas econômico-financeiras e monetárias dos contratos administretivos nâo podeÍã ;dt*
nôm
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sem prévia concordáncia do LOCADOR.

8,1,3 Rescindir unilateralmente o contrato, independentemente do pagamento de multa ou de aviso prévio, após
autorização escrita e fundamentada da autoÍidade competente, pelos motivos a seguir:

8.1.3.1 Náo cumprimento ou cumprÍmento irregular das obrigaçôes do LOCADOR;

8.1.3.2 Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela
máxima autoridade a que está subordinado o órgâo que intermedêiâ o presente ajuste, e exeradas no processo
âdministrativo a que se refere o contrato.

I 1.3.3 OcoÍrência de caso forluito ou força maior, regularmente comprovado, impeditivo da execuÇão do
côntrâtô.

8.2 Rescindido o contrato pelos motivos ênumêÍados nos subitens 8.1.3.2 e 8.1.3.3 destâ cláusulâ, sem que hâ,â
culpa do LOCADOR, sêrá o mesíno ressarcido dos prejuízos comprovadamente sofridos e terá direito ao
pagamento dos aluguéis relativos ao peÍiodo em que vigeu o ajuste.

Cláusula Nona - Daô Formas de Roscisão

9,1 Além dâs hipóteses de rescisáo unilâteral por parte do LOCATARIO enumeradas na cláusula anterior,
somente poderá ser rescindido o presente contrato:

I 1.1 Por mútuo acordo entre as partes;

9.1.2 Em decorrêncie da prática de infraçâo legâl ou contretuel por queisquer das partes;

9.'1.3 Em dêcorrênêiâ dô âtraso superior a 90 (nôvênta) dias dô pâgâmentô dô âluguêl ê dêmâis ênêârgôs pelo
LOCATARIOi

9.1.4 Em virtude de desapropriaçáo do imóvel, desocupaÇáo determinada pelo Poder Público ou incêncio;

9.1.5 Peâ e Íeeltzaçào de reparos urgêntês determinadas pelo Poder Público, que nâo possam ser normelmentê
êxêcutadâs com â pêrmânênciâ do lôcâtário no imôvêl ou, podêndo, êlê sê rêcusê â consêntÍ-lâs;

9.1.6 Se o proprietáno, promissário comprador ou promissário oessionário, em caráter irrevogável e rmitrdo na
posse, oom título registrado, que haja quitado o preço da promessa ou que, náo o tendo feito, seja autorizado
pelo proprietário, pedir o imóvel para demoliçâo, ediÍicação, licenciada ou rêforma que venha â rêsultar em
aumento mÍnimo de cinqüenta por cento da área útil, quando o imóvel for utrlizado por hospitais públicos,
unidadês sanitárias públicas, asilos públicos, estebelecimento de saúde e dê ensino públicos.

9.2 Na hipótese de ser o LOCADOR pessoa física, sua morte acarreta a transmissáo da locação aos herdeiros,
permanecendo o contÍato em pleno vigor.

9.3 Se, durante a locaçâo, a coisa alugade sê deteriorâÍ, sem culpe do LOCATÁRIO, a este caberá pedir
redução proporcional do valor do aluguel ou resolver o contrato, caso o imóvel caso o imóvel nâo sirva mais para
o fim a quê sê dêstinava.

Cláusula Dez - Sublocação/Cossão

10.1 Fica o LOCATÁRIO píoibido de sublocar, total ou parcialmentê, o imóvel objeto deste Contrato, ou de
qualquer modo ceder ou transferir os direitos decorrente6 da locação,

cláusula Onzê - Das Benfeitorias

1 1 .1 O LOCATARIO fica desde já autorizado a Íealizar no imôvel locado toda e quaisquer o
paÍe a execução da Íinaladade pública â ser atêndida pela presente locaçâo.

Prefeitura Municipal de Surubim
PROCURADORIA GERÂL DO MUNIbÍPIO
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11.2 As benfeitorias necÉssárias, independentemente de autorizaçâo do LOCADOR, bem como âs benfeitorias
úteis, desde que autorizadas, seráo indenizáveis e permitem o exercÍcio do direito de retençáo do imóvet atê que
o LOCATARIO seja integralmente indenizado.

'11.3 Finda a locaçáo, toda e qualquer benfeiloria útil ou nêcessária realizada pelo LOCATÁRlO, removível e nâo
indenizada, poderá ser levantada, às suas expensas, desde que sua retirada náo acarrete danos ao imóvel.

11.4 O valor de toda e qualquer benfeitoria útil ou necessária náo removíveis sem causar danos ao imóvel
realizadas pelo LOCATARIO poderá ser abatido dos aluguéis a serem pagos, no pêrcentual sobre cada parcela
mensal, atê integral ressarcimento, no limite estabelêcido pelas partes.

11.5 As benfeitorias volu.ptuárias, desde que autorizadas pelo LOCADOR náo serâo indenizávêis, podendo ser
levantada§ pelo LOCATÁRIO, finda a locaçâo, desdê quê sua retirada não afete a estrutura e a substância do
imóvel.

Cláusulâ Doze - Do Direito de PrefêÍência

12.'1 Nos termos do ad.27 e seguintês dâ Lêi Fêdêrâl no 8.245/91, no oaso de venda promessa de venda,
cessão, promessa de cessâo dê direitos ou dâÇáo êm pagamento do imóvel locado. em igualdade de condiçÕês
com terceiros, devendo o LOCADOR dâr-lhê ôiência do negócio mediante notificaÇáo judicjal ou êxtr4udiciâ, ôu
outÍo mero dê ciênciâ inêquivôcâ

12.1.1 A comunroagáo deverá conter todas as condiÇôes do nêgócio ê, êm êspêciâl, ô prêçô, â forma de
pagamento e a existência de ônus reias,

12.2 O direito de preferência do LOCATÁRIO caduc0ará sê náo manifêstâda, de maneira inequívooa, sua
aoeitaçáo integral à proposta, no prazo de 30 (trinta) dias.

12.3 o LOCATÁR|o prêtêridô nô sêu dirêito de preíerênoia poderá reclamar do alienante as perdas e danos ou,
depositândô ô prêçô ê dêmâis dêspêsas do ato de transferênoia, haver para si o imóvel locado, se o requere no
prâzo dê 06 (sêis) meses, a çontar do registro do ato no cartório de imóveis, desde quê o contrâto dê loôâçáô
êstêlâ âvêrbado pêlo menos 30 (trinta) dias antes da alienaçâo jutno à matrlcula do imóvel.

12.3. '1 A averbaçáo far-se-á à vista de qualquer das vias do contreto dê locaçáo desde que subscrito tambêm por
02 (duas) testemunhas.

12.4 Ne hipótêse dê o LOCATÁR|O não possuir interesse em adquirir o imóvel locado, e este for aliendao
durante â locâçáo, o adquirente não poderá denunciar o contrato, que permanecêrá em vigor atê sêu têrmô final,
nos termos do art. 8o da Lei Federal n" 8.245191.

Cláusula Trêze - Do Acompanhamento e da Fiscalizagão

13.1 O gestor pâra âcômpânhamento e fiscalizaçáo da execuçáo do presente contreto, serâ o Secretário
Municipâl titular da pasta em que o imóvel locado é vinculado.

13.2 O gestor destê contreto terá, êntre outras, as seguintes atribuiçóes:

13.2.1 Solicitar ao LOCADOR todas as providências necessárias à perfeita execuçáo do objêto contratado;

13.2.2 Comunicar eo LOCADOR o descumprimento do contrato e indicar os procedimentos necessários ao seu
correto cumprimento;

13.23 Solicitas a aplicaçáo de sançôes pelo dêscumprimênto de cláusulâ contretual;

13 2 4 Receber e atestar as notas Íiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento

13.2.5 Manter controlê atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronolÓgica, observa
valor do contrato nâo seja ultrapassado,

do
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13.2 6 Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade, e encaminhar â
Secretaria de AdministÍaçâo a minuta do termo aditivo de renovaçáo contratuai no prazo estabêlecido no item

13.2.7 Acompanhar a evoluçâo dos preços dé mercado reÍerentes ao objeto contratado e informar à unidade
compêtentê as oscilações bruscas;

13.2.8 Fiscalizar e averbaçâo do presente contÍato junto à matrícula do imôvet, a sêr efêtuada pelo LOCADOR,
de acordo com o item 6.1 . 10 deste contrato.

Cláusula Quatozê - Da Liquidação e do Pagamento

14.1 O LOCADOR deve apresentar mênsâlmêntê rêôibo de locação, emitido e entregue ao gestor deste contrato,
para Íins dê liquidaçáo e pegâmênto.

14.2 O pâgemênto será efetuado pelo LOCATÁR|O atê o 10'(décimo) dia útil dê câdâ mês, após atesto do
recibo de locagáo, mediante ordem bancária creditada em conte correntê e sêr infôrmâda pelo LOCADoR,

14.3 Nenhum pagamento serâ efêtuado âo LoCADoR nâ pêndência do ateslo do reçibo de looaÇáo, sem que
isso gere direito a alteÍaçáo de preços ou compênsâçáo financeira.

Cláusule Ouinzê - Das Sânçóêê

'15.1 A inêxêcução tôtâl ôu parêiâl do contrato sujeitará o LOCAOOR às seguintes penalidades, na forma do art.
87 dâ Lei Fêdêrâl no 8.666/93, assegurados o oontraditório e a ampla defesa:

15.1.1 ADVERTÊNCIA, que consiste na repreensão poÍ escrito impostâ eo LOCADOR quandô cônstâtâda
pequenas irregularidades contratuais para quais tenha concorridol

15.1 2 MULTA, de até 10% (dez por cento) sobre o valor totâl do contÍato, â critério da Administraçâo, levando-
se em conta o pÍejuÍzo ceusedo, dêvidâmêntê fundâmêntâdo, devendo ser reçolhida ng prazo máximo de 0ô
(cinco) dias útêis e conter dâ nôtiíicâção;

15.1.3 SUSPENSÂO TEMPORÁR|A da partiolpagào em licitaçâo e impedimento de contÍatar com a
AdministÍâçáo, por prazo náo superior a 02 (dois) anos,

15,1 ,4 DECLARAÇÂO DE INIDONEtDADE para liciter ou contrater com â Administreçãô Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinentes de puniçáo ôu âté quê sêja promovida a reabilitação peÍante a autoridade
que apticou a penâlidede, dêpois do rêssârciêmtno à Administraçáo pelos preluízoo reoultantes e após decorrido
o prezo de suâ eplicâçâo;

15,2 As sançôes de advertência, suspensão tempoÍária e de declaraçâo de inidonêidadê podêrâo sêr aplicadas
juntamente com a de multa, faculta a defesâ prêvia do LOCADOR, no rêspêctivo processo, no prazo de 05
(cinco) dias.

15.3 O LOCATÁR|O poderá deduzir o valor de sançáo de multa aplicada ao LOCADOR dos valores devidos a
este último, em Íezâo das obrigaÇóes dêste contrato.

15.4 o LoCATÁRtO poderá inscrever em dÍvida ativa o valor da sançáo de multa aplicada ao LOCADOR, para

cobranÇa judicial.

Cláusula Dezesseis - Da Vinculâção ao Tsímo de Oispenga ds Licitâçâo e da LêEi3la9âo Aplicávêl

'16.1 O prêsentê contrato vincula-se aos termos do Proce§so no t2O1A, especialmente:

i6.1.1 À justificativa de dispensa de licitaçáo no _/2018 pubiicada no Diário OÍicial Municipal,

NC0D

0R

29 7
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16.í.2 À autorizâção da §ecretaria de ContÍole lnterno.

Cláusula Dezessêtê - Des Disposlçõos Gêrais

'17.1 Qualquer omissão ou toleráncia de uma das perte, no exigir o estrito oumprimento dos termos e condiçÕes
deste contrato ou eo êxercêr quelquêr preÍrogativa dele decorrente, náo constituirá renovação ou rênúnciâ e nem
afetaÍá o dareito das partes de exercêJo a qualquer tempo.

Cláusule Dêzolto - Da Publlcâção

18.1Fica o LOCntÁntO obrigado a prorrs(g1 â publicaçáo C)s extratos do presente contrato e de seus editivos,
se houver, no oiário Oícial Municipal, atá o 50 (quinto) dia úril do mês seguinte ao de assinaturâ dê môdo que â
publicâçâo ocorra dentro de 20 (vinte) dias daquela data, c,)níorme disposto no ârt. 61 pârágrâfo único, da Lei
Federal 8.666/93.

18.2 A publicaÇâo resumida do presents contreto ou dos sêus aditamentos, na imprensa oficial, é condição
indispensável para a sua eficácie.

19.1. É compêtêntê o foro da Comarca de Surubim-PE, for forÇa do Art. 55, § 20, dâ Lêi 8.666193, ôômo
compêtêntê para dirimir dúvidas ou conlrovérôias decorrentes da execuÇâo do presente acordÔ.

19.2. E, por estarem justos s acoÍdados. flrmam, na presenÇa dâs testemunhes âbâixô, ô prê§êntê êôntrâtô êm

04 (quako) vias de igual teor forma para que surtam sêus êfeitos lêgâis
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Secretária sistância Sociz e Direitos Humenôs
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SlrÍubim, 01 de ievêr€ rc dé 2C' 8.
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